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Prefeito Marcos Tamoyo dará 
palavra final sobre os pedidos de 

obras nas vizinhanças ou nos prédios 
que venham a  ser tombados pelo Mu
nicípio, caso seja aprovada pela Ca
mara dos Vereadores sua mensagem 
propondo uma lei de preservação do 
patrimônio histórico e artístico da ci
dade. r

Enquanto dá maiores poderes ao 
Prefeito, o projeto de lei enfraquece 
a autoridade do órgão encarregado da 
proteção dos bens tombados — que 
não é designado em nenhum dos ar
tigos — e que, normalmente,, deveria 

•ser a Divisão do Patrimônio Histórico 
e Artístico do Município. A posição 
agora expressamente assumida pela 
Prefeitura foi a origem da questão 
sobre a legalidade das construções vi
zinhas ao Parque Lage.

As diferenças
Em linhas gerais e  lei proposta 

pelo Prefeito Marcos Tamoyo segue as 
mesmas diretrizes das legislações fe
deral e estadual de preservação do pa
trimônio. Mas difere em dois pontos 
básicos. O Decreto-Lei n.° 25, de 11 
de março de 1937, que dispõe sobre a 
proteção do patrimônio histórico e 
artístico nacional, atribui especifica
mente ao Instituto do Patrimônio His
tórico e Artístico Nacional — IPHAN 
— a proteção e a  vigilancia quanto à 
integridade dos bens tombados.

Da mesma forma, o Decreto-Lei 
n.° 2, de 11 de abril de' 1969, do anti
go Estado da Guanabara e ainda vá
lido, atribuía à Divisão do Patrimô
nio Histórico e Artístico do Estado, 
hoje transferida para o Município, a 
porteção administrativa dos bens. O 
Artigo 4.° do Projeto de Lei da Prefei- 
tura retira esta atribuição da Divisão, 
transferindo-a para a Secretaria Mu
nicipal de Educação e Cultura.

Mas o Artigo 6.° do Projeto vai 
mais longe, ao afirmar que "sem a 

.prévia autorização do Prefeito, ouvi
do o órgão competente da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura” não 
poderão ser realizadas obras ou dada 
utilização comercial aos prédios tom
bados, pu nos localizados nas suas vi
zinhanças.

Esta redação, dando a palavra fi
nal ao Prefeito, mesmo sob a  condi
ção de ser antes ouvido "o órgão com
petente”, — que não é nomeado — 
difere das legislações federal e esta
dual. A lei federal dispõe simplesmen
te que, sem a prévia audiência do 
IPHAN, não se expedirá ou -renovará 
licença para obra no bem tombado pe
lo Instituto ou em suas vizinhanças. 
Igual disposição existe no Artigo 7.° 
do Decreto estadual, que também não 
faz menção a  uma entidade adminis
trativa superior. Nas duas legislações, 
portanto, um veto do órgão especiali
zado é definitivo. . .... ,

Conselho

quer decidir^sobre

A mensagem do Prefeito propõe 
tàmoé-n a criação do Conselho Mvni- 
cipr.' e Tombamento, órgão que 
encanxE''rá, especificamente, de emt. 
tir  parecer prévio sobre os atos d» 
tombamento e destombamentos de 
monumentos arquitetônicos, artísti
cos ou paisagísticos. A inexistência, 
até agora, deste Conselho, transfor- 
mou-se na origem de todo o problema 
envolvendo a legalidade das constru
ções ao lado do Parque Lagç.

■ -Tudo começou com um parecer 
do assessor jurídico da Prefeitura, Sr 
Paulo Germano de Magalhães, sobre o 
Conselho de tombamento e a  política 
a ser adotada quanto à construção ci
vil. Neste parecer, de 11 de maio de 
1976, o assessor jurídico entendia que, 
enquanto a lei não regulasse a  forma
ção do Conselho Municipal de Tomba
mento, o Município não teria nenhum 
órgão competente para efetuar qual
quer tombamento. E em relação às 
construções, seriam aplicáveis apenas 
as disposições legais e regulamentares 
relativas ao desenvolvimento urbano 
e regional.

Desta forma, a Secretaria de Obras 
entendeu que, para o licenciamento 
das construções nas vizinhanças de 
bem tombados, não seria necessária a 
audiência do órgão do Patrimônio, no 
caso a Divisão do Patrimônio Históri
co e Artístico do Município, que foi 
transferida — com todas as suas fun
ções — do Estado para a área mu
nicipal. pelo Decreto n? 157, de 
11/6/1975.

Entre essas funções, atribuídas 
pelo Decreto-Lei n? 2, de 11 de abril 
de 1969, — que continua em vigor por 
força do Decreto-Lei n? 2, de 15 de 
março de 1975, e pela Dei Complemen
ta m ?  3, de 22 de setembro de 1976 — 
está justamente a  de ser obrigatoria
mente ouvida, antes do licenciamento 
de uma obra em um monumento tom
bado ou em sua vizinhança. Mas a. Di
visão não era consultada e ficou, as
sim, .enfraquecida.

"Na realidade foram confundidas 
as funções da Divisão do Patrimônio e 
do Conselho de Tombamento. Este, 
tem a função específica — de acordo 
com o Artigo 9.°, Parágrafo 2.° do De
creto-Lei n? 2, de 11 de abril de 1969 
— apenas de examinar propostas de 
tombamento e destombamento, não 
lhe cabendo opinar sobre licença para 
construção ou em vizinhanças de bem 
tombado. Esta era uma função da Di
visão que eu chefiava e  que não foi 
consultada, para o licenciamento dos 
edifícios junto ao Parque. Por isso, as 
obras são ilegais” — explica o profes
sor Marcelo Ipanema, demitido do seu 
cargo pelo Prefeito Marcos Tamoyo.

O Sr Marcelo Ipanema revela que/ 
como não foi consultado — contra
riando os preceitos da Lei — resolveu 
requisitar o processo de licenciamento 
dos edifícios no Departamento de Edi
ficações e dele fez constar dois pare- 
ceres, vetando a obra.

"Não consultamos a Divisão” — 
responde o Prefeito Marcos Tamoyo — 
"por entender, que naquele momento, 
o Parque Lage não tinha mais tom
bamento em nenhuma esfera de Po

der, segundo a própria Procuradoria- 
Geral do Estado. Os vetos do Sr Mar
celo Ipanema realmente não partiram 
de nenhuma consulta da Prefeitura. 
A Divisão falou sozinha, sem ser cha
mada. Foi a razão da demissão. A Di
visão não tem poder para isso. Quem 
terá pode ser o Conselho Municipal 
de . Tombamento, cuja proposta de 
criação enviei à Camara de Vereado
res. O Conselho vai tombar os bens 
na área municipal”.

O argumento de que — segundo a 
1 Procuradoria-Geral do Estado — o 
Parque Lage estava -d es tombado na 
-área estadual em virtude da sua de
sapropriação pela União, não aparece, 
no entanto, em nenhuma folha do 
processo de licenciamento: ’E ra um 
entendimento pacifico nosso” — ex- 

. plica o Prefeito.— ”e não achamos 
necessário requerer um parecer espe
cifico, na época”. A licença, por fim, 
loi dada em 1? de outubro de 1976.

O Parecer do Procurador Roberto 
Paraíso da Rocha, de 15 de julho de 
1977, foi a  pedido do Governador Fa
ria Lima, por ínstancia do Conselho 
Estadual de Cultura, que considerou 
as construções ilegais, chegando a pe
dir o seu embargo.

. Além disso, no comunicado publi
cado nos jornais, em 12 de agosto de 
1977, a Prefeitura saão usou o outro 
argumento, constante do processo — 
resultante do parecer do assessor ju 
rídico da Prefeitura — segundo o qual 
enquanto não fosse criado o Conselho 
Municipal de Tombamento, apenas se
riam aplicáveis "na polícia de cons
truções” as disposições legais e regu
lamentares relativas ao desenvolvi
mento urbano e regional.

Parecer solitário
O Parecer do Procurador-Geral do 

Estado, que apenas referenda o en
tendimento do Procurador Sabino La- 
mego de Camargo, de que a desapro
priação do Parque, pela União, anula
va o tombamento estadual anterior, 
permanece solitário quanto ao ponto- 
de-vista expresso, sem qualquer ade
são — pelo menos pública. E todas as 
manifestações da área federal, até 
agora, foram radicalmente contrárias 
ao entendimento da Procuradoria-Ge- 
ral do Estado.

"Admito os pontos-de-vista di
vergentes” — diz o Sr Roberto Pa
raíso d a  Rocha — "mas acho que o 
entendimento mantido pelos organis
mos federais é prejudicial à própria 
União. O Governo federal ficaria im
pedido de construir grandes obras, por 
exemplo, em áreas desapropriadas, 
caso elas fossem tombadas nas áreas 
municipal çu estadual”.

O Prefeito Marcos Tamoyo se ma
nifesta com ironia sobre a mesma 
questão: ”Se eu soubesse que é válido 
e legal o Município tombar uma área 
de propriedade federal, teria tomba
do por exemplo, a area contígua ao 
Forte Copacabana. A possibilidade de

. .su te, u;.ia jaueiu. u .v  to gracoe para 
a Prefeitura'.

O dir«tor do Instituto d Pj^'imc- 
nio Historico e A rtistur IPHAM, Sr 
Renato Soeiro, diz que c profc .na é 
n a s  simples. No seu entendimento, 
tanto o Município quanto o I.stado 
podem tombar bens -de propriedade da 
União, desde que d a  não se manifeste 
contrária ao ato. Da mesma forma, se 
a  União adquire um bem tomnaao 
que era anteriormente do Município 
ou Estado, e não o. utiliza de forma a 
prejudicar a  finalidade do tombamen
to, "este continua em vigor”. Por 
exemplo:

"No caso do Parque Lage, a fina
lidade da desapropriação era conver
gente ao do tombamento estadual an
terior. Por isso, esta desapropriação 
complementava e reforçava o tomba
mento anterior. A permanência deste 
tombamento, estadual, após a desa
propriação, era para  mim tranqüila, e 
indubltável. O parecer da Procurado- 
xia-Geral do Estado realmente m e .

- surpreendeu”
O Br Renato Soeiro lembra um 

parecer do Conselho Consultivo do 
IPHAN, de abril de 1977, a respeito de 
um pedido da Assembléia Legislativa 
de São Paulo, no sentido de ser tom
bada pela União a Estação da Lu 
que pertence à Rede Feroviâria Fe
deral. Por unanimidade, o Conselho 
entendeu que, tanto o Município co
mo o Estado de São Paulo tinham 
competência p ara  realizar-o tomba
mento. -

Antes d a  manifestação do Minis
tro Ney Braga, que considerou o Par
que tombado tanto na área estadual 
quanto na federal, o Procurador-Ge
ra l da Fazenda Nacional (substituto),
Sr Cid Heráclito de Queirós, já emiti
ra parecer contrário ao entendimento 
do Procurador-Geral do Estado.

O fim
A decisão final sobre a legalida

de das construções ao lado do Parque 
Lage — edifícios 266 e 256 da Rua 
"Jardim Botânico — deverá caber à 
Justiça, provavelmente subindo à es
fera do Supremo Tribunal Federal. 
Prevalecendo o conceito de que o Par
que continuava tombado, mesmo após 
a sua desapropriação, o licenciamen
to das obras deverá ser considerado 
ilegal, pois o órgão especifico encar
regado dá preservação do bem tom
bado deveria ter sido consultado, e 
não foi.

A questão está na Ba. Vara Fe
deral, onde vai sendo julgada uma 
Ação Popular impetrada por intelec
tuais, que pedem o embargo e a de
molição do que já  foi construído. A 
União, através do procurador Sr 3o- 
sias Alves, já se manifestou interes
sada na causa, pedindo ao Juiz o de
ferimento da ação.

Quanto ao futuro da política de 
tombamentos e preservação do patri
mônio histórico e artístico da cidade, 
caberá à Camara Municipal decidir se 
concede ou não os poderes que o Pre
feito Marcos Tamoyo passará a ter, 
caso o seu projeto de lei seja apro
vado.

I ü ! ilo a imóvel tombado

Em torno do Par que Loge, adec, fisão sobre a legalidade das construções deverá chegar à esfera do Supremo Tribunal Federai

Entre igrejas, casas, palácio 
escolas, fortalezas, morros, parques/ 
aquedutos, chafarizes, estações, edi 
fícios, pontes, .marcos, ilhas e até. 
árvores, a  Cidade -do Rio de Janei
ro tem 137 monumentos culturais e : 
paisagísticos tombados pelo Insti-V 
tuto do Patrimônio Histórico e Ar- ' 
tistico — IPHAN — e peda Divisão/ 
do Patrimônio Histórico e Artísti-" 

.co do Município. ï #
A Divisão pretendeu pesquisar- 

o que — além dos bens tombados-! 
— merecia ser preservado na cida-if 
de. Mas se deteve diante d a  3alta i- 
de verbas e de pessoal. Agora, em - í 
bora ainda aleatoriamente, <, Ins
tituto Estadual do Patrimônio Oui- - 
tural Inicia um inventário de béms 
preserváveis não só n a  cidade co
mo em todo o Estado.

Rio tem 137 monumentos culturais

Temor w .

Mas como lazer para evitar que 
um simples PA — projeto de ali
nhamento — possa ameaçar a exis
tência de entidades do valorcultu- 
ra] da Sala Cecília Meireles, por 
exemplo? A Prefeitura garante que, 
nos projetos de urbanização, tra
balha integrada com os órgãos de 
preservação, no caso de áreas com 
monumentos tombados ou tombá- 
veis. Mas n a  prática esta sintonia 
muitas vezes não existe.

Num velho prédio, condenaxfo 
pelo Corpo de Bombeiros, a Divi
são do Patrimônio Histórico « Ar
tístico funciona na Avenida D Pe
dro Ti Í1.T.IT. u
Quinta da Boa Vista: Nc rteamo 
prédio funciona uma marcenaria, o 
que torna condenável e perigoso' ® 
local onde está arquivada toca a 
história predial da cidade, a partir 
do inicio do século passado. As 
reformas anunciadas se resumiram 
na pintura de algumas parede» e 
ha troca de posição de mesas.

O temor dos seus cinco funcio
nários é que acabe se repetindo a 
tragédia de 1971, quando o antigo 
arquivo da cidade pegou fogo. Sem 
pessoal nem recursos próprios, & 
Divisão, nos últimos meses, não te
ve como restaurar .alguns dos bens 
tombados na cidade,' que mereciam 
reparos imediatos, como a  Casa de 
Banhos de D Pedro Vi/ma Praia do 
C ai,.

Praga daninhaf B
- #  #O seu último diretor, deínltido,

Sr Marcelo Ipanem a,- jwetendia 
pesquisar em profundidade todo jo 
Centro da cidade, que guardáalnda 
um número apreciável de -monu
mentos históricos. Baseava-se num. 
princípio de preservação, peto qual 
devem ser resguardados, , basica
mente os miolos das cidades histó
ricas, com atenção especiál para os 
chamados sítios históricos, ou seja, 
locais que guardam toda uma am- 
biéncia característica de uma de
terminada época.

A maneira como é tratada a Di
visão do Patrimônio Histórico e Ar
tístico pode explicar tambémo des
prezo pela memória e pelos bens 
culturais da cidade, na execução 
dos projetos urbanísticos, disse o 
Sr Marcelo Ipanema. O Subsecre
tário Municipal de Obras, Sr Rui 
Pestana, garante que era rotina a  
troca de opiniões entre as entidq- 
des urbanizadoras e as d e  preser
vação n a  execução dç projetos de 
alinhamentos envolvendo |  áreas _ 
cem beás tombados ou.-tombáveis. 
Mas o ex-diretor do DPHA desmen
te: "A Divisão não era rotineira
mente c o n s u l t a d a  antes da 
execução de um PA”. - -• '

— O PA é uma praga daninha. 
Alargando-se uma rua antes es

treita. pode-se. entre outras coisas, 
aumentar o gabarito dos prédios. 
Mas será que o alargamento da? 

|  ruas. e a posibilidade de aumentar 
: os gabaritos é sempre mais impor- 
■ tan te  do que a preservação de uma 

determinada ambiéncia, caracterí- 
1 zulora de uma epoca? Se pudessem. 
: já teriam alargado h á  muito tem

po a Rua do Ouvidor.

Harmonia

O diretor do IPHAN, Sr Renato 
j Soeiro, afirma que normalmente a 
j Prefeitura remete ao Instituto, pa- 
: Ta prévio exame, como manda a 

lei, os projetos nas proximidades 
[ de bens tombados, não só as li- 
i xcenças para novos prédios, mas 
i também os PA planejados. Mas, — 
: lembra — o IPHAN precisa regular- 
j in ente oficiar às repartições com- 
: petentes, reiterando a necessidade 
, da consulta prévia, pois costumam 
, «ocorrer, também, alguns esqueci

mentos.
O diretor üo IPHAN explica que 

, o Instituto procura não proibir, 
j simplesmente, determinadas ediíi- 
, cações, adotando posições extremas. 
! "mas. apenas1 garantir o restn? -d<
4 de uma proporáonaüóade dê vohi-
4 mes-e f ormas, na ambiéncia ao bem 
» Homl.üdü ’. Junto à jane a do seu

gatóhete — no prédio do MEC que 
; é tombado — aponta para o novo 
i edifício, err construção, da Acatie- 
j .de. Letras.

 gu os'obrigue; retirar cinco
; miares do pTOjfto ' r. ” J
■  erijlàr,ad< comigo. Mas era uma
■ m e  lida destinada a manter a arn- 
-V biticia e a v isib ilid ad e do MEC.
5 metna forma coiuegtumos que to- 
k  dos os prédios que venham a %er 
'-*'- coistruidos na Rua Santa Lutta,

entre q

v res do prédio do CSube, no sentido 
. v de harmonizar as- fachadas que fl- 

■ carão de frente para o prédio do 
MEC.

'j. Também no Centro da-Cidade, 
■ to pnípriopA n.° 9091, aprovado pe

lo Decreto E n.° 5.351 de 1972, que 
; previa a  um novo alinhamento da 

Rua da Lapa, com a  conseqüente 
demolição da Saia Cecília Meireles, 
foi elaborado em oanjunfo com o 
IPHAN. A preocupação do Institu
to, na época, resumia-se na garam- 

\tia  de visibilidade do Convento de 
/  Santa Tereza, tombado.

Comissão
/  Embora o subsecretário de
- Obras, Sr Rui Pestana, desconheça 

a  sua existência, foi formada há 
oerca tie dois meses uma comissão 
mista composta de técnicos do 
IPHAN e da Prefeitura, visando à  

■adoção de uma série de normas, en
tre elas a fixação de gabaritos, jun-

üto a  bens ou conjuntos tombados. 
O arquiteto Augusto Carlos da 

Silva Teles, autor do Atlas dos Mo
numentos Históricos e Artísticos do 
Brasil, editado pelo MEC, é um dos 

membros da Comissão e afirma que 
:.no momento estão sendo estudadas 
.normas de proteção ao Morro da 
Conceição, na Zona Portuária, on-

- de está a antiga Fazenda da Con
ceição, hoje dependência do Serviço

" Geográfico do Exérci to.

Manutenção
O principal assessor da dire

ção do IPHAN, Augusto Silva Te- 
Jes, informa que uma comissão se
melhante funcionou na época do 
último Governo do Estado da Gua
nabara, que estudou ,os gabaritos

-• nas imediações dos morros do Pão 
de Açúcar, da Urca. Cara de Cão 
e da Babilônia, todos eles tomba
dos. Todas as deliberações da co
missão foram transformadas em 
lei: "Só não se constrói em cima 
do Pão de Açúcar porque ele é tom
bado". comenta, ironizando. A co
missão antiga foi. no entanto, ex
tinta. ainda no tempo do antigo 
Estado da Guanabara.

Afora o trabalho na Comissão, 
o Sr Silva Teles está preocupado 
com o licenciamento para uma 
construção no alto da Rua Sam- 
baiba, no Leblon. O IPHAN. conse
guiu, até agora, im pedira obra, 
sob o argumento de que fica mui
to próxima à  cota 100, pois a  par
tir desta altura a encosta é tomba
da, considerada como floresta de 
proteção ao Parque Nacional da 
Tijuca. E, pela lei, o IPHAN deve 
opinar sobre obras nas vizinhanças 
de bem tombado. Além disto, o cri
tério de vizinhança fica por conta 
do Instituto, pois não está defini
do por lei.

— Conseguimos segurar a obra 
ate agora — diz. um pouco desani
mado o professor Silva Teles — 
mas não vai ser fácil impedir a 
construção porque a construção 
Leve projeto aprovado na época em 
que não vigorava a atual legisla
ção, que impede obras naquele lo
cal

Nas três esferas — federal, es
tadual e municipal — que cuidam 
da preservação de monumentos cul
turais na ridade. a grande espe
r a n ç a  q u a n t o  à m a n u t e n ç ã o  e  res-  

t>erv’ x<rm r»Rdos o u

tombáveis é o recente programa do 
Governo federal visando à preser
vação de monumentos históricos e 
que vai destinar Cr$ 220 milhões 
para os Estado sdc Rio, Minas Ge
rais e Espirito Santo.

psra a recuperação
nhos do Caju^um oi.m
tacão -en to m o  do Palácio do ca
te te (Museu da República) e tam
bém para o casario da Rua da Ca
rioca, junto ao Convento de Santo 
Antônio. Os projetos são estudados 
pela Fundrem e o Estado terá que 
financiar 20% do total das obras 
previstas.

O Sr Augusto Silva Teles obser
va que no Município do Rio o pro
blema de recuperação dos bens tom
bados não é tão agudo "porque em 
sua grande maioria estão ocupa
dos, e os seus moradores ou usuá
rios cuidam da sua conservação”. 
Como problemas urgentes a resol
ver, apafecem apenas o da Casa de 
Banhos da Praia do Caju, duas ca- _ 
sas do conjunto &m frente ao Palá
cio do Cate te. além da casa colonial 
na esquina das Ruas do Riachuelo 
e Lavradio.

— Além disso o próprio IPHAN 
está realizando- obras de Tecupera- 
ção na Capela Mayrink, no Con
vento de Santa Teresa, nas igrejas 
da Saúde, da Ajuda (Ilha do Go
vernador) e na casa de Benjamim 
Constant, na  Rua Monte Alegre 
(Santa Teresa) que vai ser trans
formada em museu.

•Consciência

O presidente do Conselho Es
tadual de Cultura, escritor José 
Cândido de Carvalho acha que na 
formação de uma consciência de 
preservação do patrimônio cultural 
da cidade.e do Estado, a entidade 
que preside tem desempenhado um 

■papel fundamental.
— Somos, praticamente, a úni

ca entidade oficial que defende 
permanentemente o patrimônio e 
a ecologia do Rio. Votamos uma 
moção para impedir a demolição 
do antigo prédio do Ministério da

Agricultura. Pedimos um jardim 
no lugar do chamado buraco do 
Lume. Lutamdk pela preservação 
do casario da Ruaad aCiaocr 
do casario da Rua da Carioca. So
licitamos o embargo da obra junto 
ao Parque Lage. Um órgão de cul
tura não pode. hoje, se omitir em 
situações como essa.

A formação de uma consciên
cia preservadora na comunidade é, 
justamente, a principal preocupa
ção do Instituto Estadual do Pa
trimônio Cultural, também mal 
instalado numa sobreloja da Rua 
Riachueto. Seu diretor, Alex Nico- 
iaeff considera que se a comunida
de não conhecer bem o seu pró
prio .patrimônio, histórico, e não se 
Identificar co mele, de pouco va
lerá o interesse de alguns poucos 
pesquisadores e interessados.

— Por isso estamos -organizando 
um Inventário de bens de interes
se histórico e artístico feito aos 
poucos, no Rio, e em outras cida
des com um acervo histórico im
portante. por pessoas da comuni
dade e voltadas para ela. Entendo 
que o tombamento não é a única 
forma de proteção de um bem. O 
conhecimento do seu valor, pela

Assim, se uma obra ou proje
to ameaçar um bem preservável. a 
comunidade terá, imediatamente, 
recorrendo ao inventário, os argu
mentos técnicos necessários para 
convencer a autoridade - do dano 
que a  obra acarretará. "Queremos 
evitar* — continua NicOaeeíf — 
"que nes.es casos, simplesmente 
apareça um ou «outro interessado, 
dizendo que determinado prédio 
tem valor histórico e não deve ser 
atingido, mas sem apresentar ar
gumentos sólidos^ 
ceu i

Os conservadores, arquitetos e 
inspetores no Serviço-de Monumen
tos Históricos custam anualmente 
ao Governo da França mais de Crf 
18 milhões. Eles estão ocupados em  
manter, restaurar, reconstruir e as
segurar que sejam respeitados os 
monumentos históricos. 1 ^ 

De acordo com a legislação 
francesa, qualquer imóvel construí
do dentro de um raio de 500 me
tros de um monumento tombadolé 
classificado como também "suscep
tível de ser tombado", com a fina
lidade de garantir a harmonia àa 
paisagem e a boa visibilidade. 
Além disso, nenhuma construção, 
demolição ou modificação de am  
imóvel, nesse raio de 500 metros, 
pode ser feita sem ,a autorização de

Franca dá CrS 18 milhões por ano
um arquiteto 4o Serviço de Monu
mentos Históricos.

MMuseu
Toda-essa proteção pode expli

car porque, na França, muitas ve
zes, certos cantos, ou conjuntos ar
quitetônicos. sejam sentidos comb 
peça .de museu, tal o seu equilíbrio 
enquanto paisagem.. Desde os tem
pos em que o homem de Cro-Mag
non ocupava a região de Perigord 
até hoje, foram cerca de .40 mil 
anos de evolução na área que hoje 
corresponde á França.

Todos os móveis e imóveis 
classificados pelo Estado como sen
do de "interesse publico do ponto- 
de-vista da história ou da arte"

(lei de 31 de dezembro de 1913) 
constituem, hoje, um vastíssimo 
acervo, um dos maiores e mais va
liosos do mundo. A lei de 1913 de
terminou que todos esses imóveis e 
móveis deveriam ser inscritos e 
classificados no Inventário de Mo
numentos, ou seja, no Patrimônio 
Histórico local, ficando assim tom
bados.

Inglaterra
De acordo com a legislação in

glesa, não há tombamento de pré
dios, nos moldes franceses ou bra
sileiros. Teoricamente, até o Big 
Ben pode ser demolido. Alem ào 
Greater London Council, que jun- 
ciona como uma prefeitura, a ci

tassem 4 M P  ,
No Município, já  foram Inven

tariados 22 bens por estudiosos es
pecialmente contratados pelo Ins
tituto. Este será também, diz Nl- 
colaefí, o primeiro passo n a  fo r
mação de um know-how de pes
quisa e preservação de monumen
tos históricos no Estado. 

f  sE apesar dos seus recursos li
mitados, o Instituto ten; projetos, 
no âmbito- da cidade, de restaura
ção da capela Monteserrat, em 
Jacarepaguá, da ponte dos Jesuí
tas, em Santa Cruz, e da Casa da 
Fazenda do Capão do Bispo, na 
Avenida Suburbana — "todos tom
bados pelo IPHAN. ;

Legislação
As leis brasileiras de preserva

ção do patrimônio também não são 
de molde a deixar com muito-en
tusiasmo o dono da -coisa tomba
da. Tanto a  lei federal — Decreto- 
Lei n? 25 de 30 de novembro de 
1937 — quanto a lei estadual — 
Decreto-Lei n? 2 de. 11 de abril -de 
1969 —  dispõem que as obras dé 
manutenção e reparação dos bens 
tombados devem ser feitas pelos 
seus proprietários. Só se compro
vada .a sua to tal incapacidade fi
nanceira as obras serão feitas pe
lo IPHAN ou pelo DPHA, confor
me o caso. '

Além disso a lei federal não dá 
nenhum incentivo ao dono do mo
numento tombado. Uma pequena 
vantagem é encontrada apenas, no 
parágrafo S», do inciso H, do Arti
go S? do Decreto-Lei -estadual, de
terminando que o imóvel tombado, 
pelo DPHA, a partir da  inscrição 
no livro de tombo, gozará da redu
ção de 50% do valor do Imposto 
Predial ou Territorial.

dade está dividida em grandes 
áreas. Cada uma conta com uma 
miniprefeitura específica, por sua 
vez controlada por um Departa
mento de Meio-Ambiente.

Esse Departamento é também 
responsável pelo controle das Lis
ted Buildings — construções histó
ricas que necessitam de permissão 
especial para serem demolidas — 
e determina quais as Areas de Con
servação, nas quais, para derrubar 
uma árvore ou demóltr uma cons
trução, é preciso permissão.espe
cial.

As miniprefeituras cuidam do . 
planejamento arquitetônico de 
suas áreas. Qualquer modificação 
numa Area de Conservação tem que 
seguir o seu padrão, sem modifi-.L 
cação do aspecto visual anterior.


